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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2019 

 
 

Razão Social:   . 

CNPJ Nº:  . 

E‐mail:  . 
Cidade:   Estado:  . 

Telefone:  Fax:  . 

Pessoa para contato:    . 

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do email: 

cpl.portodafolha@gmail.com. 

 

Local:  ,         de  de 2019. 
 

 

 

Assinatura 

CARIMBO CNPJ 
 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Porto da Folha/SE e essa empresa, 

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão 

Permanente de Licitação por meio de e‐mail: (cpl.portodafolha@gmail.com). Assinada, com 

carimbo do CNPJ. 

 

A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Porto da Folha da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 

 

Porto da Folha (Se),  ,         de  de 2019. 
 

 

 

 

 
 

RAFAEL OLIVEIRA RESENDE 

Pregoeiro 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2019 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

A Prefeitura Municipal de Porto da Folha, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ - MF sob o nº. 

13.131.982/0001-00, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados por 

Portaria, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019, 

objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de estruturas 

para a realização da Festa do Vaqueiro do município de Porto da Folha/SE, conforme 

especificações técnicas constantes do Anexo I deste Edital. 
 

DATA DE ABERTURA: 30 de Agosto de 2019. 

HORÁRIO: 09:00 (nove horas) 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Praça Padre Manoel de Oliveira, 851 - Porto da Folha/SE 

 
 

1.1.A licitação será regida na forma da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente os 

regulamentos aprovados pelo Decreto Municipal nº 004/2011 e alterações posteriores, e, ainda, 

pela Lei Complementar nº. 123/2006 e alteração dada pela Lei Complementar nº. 147, de 07 de 

agosto de 2014. 

1.2.Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE 

MENORES; 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME E EPP; 

ANEXO VII  - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 

ANEXO VIII - PROGRAMAÇÃO DA FESTA DO VAQUEIRO COM  OS 

QUANTITATIVOS DE CADA ITEM NECESSÁRIO POR DIA DE EVENTO, QUE 

DEVERÃO SER OBDECIDAS. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1.A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de estruturas para a realização da Festa do Vaqueiro do município de 

Porto da Folha/SE, no exercício de 2019, conforme especificações técnicas constantes no 

Anexo I deste Edital. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados no Orçamento Programa de 2019 desta Prefeitura, com dotação suficiente, 

obedecendo à classificação pertinente, quando do momento da contratação. 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO 

ATIVIDADE: 2057 – INCENTIVO A CULTURA E TURISMO 

CONTA: 3390.39.99.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

FONTE: 10010000. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1.Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado por item e 

em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as 

Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s, assim comprovadas mediante 

apresentação, no ato do credenciamento, da Declaração (Anexo VI - Modelo), que poderá ser 

substituída pela certidão expedida, no ano em curso, pela respectiva Junta Comercial, na forma 

do artigo 8°. da Instrução Normativa n°. 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional 

de Registro do Comércio - DNRC, e que detenham atividade compatível e pertinente com o seu 

objeto. 

 

4.1.1.Em se tratando de Licitações por itens, o valor a ser observado como limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), passe a ser o de cada item, e não mais o valor global da 

contratação (entendimento da CGU); 

 

4.1.2.Somente no caso de não haver interessados enquadrados como Microempresas – ME’s e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP’s, ficará esta licitação estendida a todos os demais 

interessados; 

 

4.2.Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

 

4.2.1.Estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em 

regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.2.2.Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

4.2.3.empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, 

com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

4.2.4.Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 

assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

4.3.A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 

deste Edital; 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

 

5.1.A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio de 

um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
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certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos 

envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

 

5.2.O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou 

seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame, 

podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital; 

 

5.3.O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que 

representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir 

deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, 

procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos 

de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando 

à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. É 

imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, 

desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, 

no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

5.4.As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto 

no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. A referida declaração deverá ser apresentada 

juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos 

de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste 

Edital; 

 

5.5.A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua 

proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser 

declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta 

por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na 

habilitação; 

 

5.6.Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para 

mais de uma Licitante; 

5.7.Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 

assistente ao ato público. 

 

5.8.As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição para 

participação deverão, no ato do credenciamento, apresentar ao Pregoeiro comprovação da 

condição de microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva 

Junta Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, 

do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, com vigência do corrente ano. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1.A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este 

Edital; 
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6.2.O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes “Proposta de Preços” e 

“Documentos de Habilitação”, devidamente lacrados, em papel não transparente e separados; 

 

6.3.O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes 

informações: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA/SE 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DO PREGÃO N°. 017/2019 

[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

 

6.4.O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes 

informações: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA/SE 

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO N°. 017/2019 

[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

 

6.5.Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou 

similar; 

 

6.6.Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer 

documentos, nem a retificação de preços ou condições; 

 

6.7.O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a 

Prefeitura, observadas as prescrições da legislação específica. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1.O envelope “1”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter: 

 

7.1.1.A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa, 

salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou 

entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto, 

legalmente estabelecido; 

 

7.1.2.Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda nacional e 

englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com 

embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação, 

etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta 

Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado; 

 

7.1.3.Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, nº da conta corrente, 

agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 
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7.1.4.Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, inclusive 

marca, observando-se as especificações contidas no Anexo I, - Termo de Referência; 

 

7.1.5.Preços unitários e totais dos itens e o preço global da proposta, em moeda corrente 

nacional, em algarismo e por extenso; 

 

7.1.6.Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, 

havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

7.1.7.Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado, e deverão trazer 

inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto licitado; 

 

7.2.A simples participação neste certame implica: 

 

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

 

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da 

data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso 

o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado 

como aceito para efeito de Julgamento; 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1.DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 

 

8.1.1.A Licitante deverá incluir no envelope nº “2”, com o título – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e 

ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial; 

 

8.1.2.Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos 

deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos 

do Pregoeiro. 

 

8.2.DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.2.1.Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

 

8.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os 

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 

licitação; 

8.2.3.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.2.4.As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa descrita 

nos subitens 8.3.7 a 8.3.7.1.2 deste Edital, deverão apresentar ao Pregoeiro comprovação da 
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condição de microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva 

Junta Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, 

do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

 

8.3.DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

8.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 

Fazenda; 

 

8.3.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

deste Edital; 

 

8.3.3.Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 

1.751/2014 de 02/10/2014; 

 

8.3.4.Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

8.3.5.Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Estadual, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do 

respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do 

licitante; 

 

8.3.6.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em cumprimento do disposto no art. 3º da 

Lei nº. 12.440, de 7 de julho de 2011. 

 

8.3.7.As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 

apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.3.7.1.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 

microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 147, de 07 de agosto de 

2014. 

8.3.7.2.A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n°. 

8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.4.DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
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8.4.1.Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo IV deste Edital, 

expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; 

 

8.5.DECLARAÇÃO RELATIVA A INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

8.5.1.Declaração sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação, no processo licitatório, conforme modelo do Anexo VII; 

 
        8.6.DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 

8.6.1.Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o 

mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão; 

 

8.7.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de 

atestado(s) ou certidão(ões) de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional, 

equivalente ou superior, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

b) Comprovante de Inscrição ou Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) ou CFT 

(Conselho Federal dos Técnicos Industriais), válida na data de abertura da Licitação. Devendo 

constar nesse documento a comprovação de que a empresa licitante possui em seu quadro 

permanente, como empregado, sócio, consultor ou prestador de serviços, responsável técnico 

devidamente qualificado, devendo ser considerados as seguintes modalidades: Engenheiro Civil 

ou Arquiteto Para os Itens 08, 10, 11, 12, 13, 17, 18 e 19, Engenheiro Eletrônico, Engenheiro 

Eletricista, Técnico em Eletrônica ou Técnico em Eletrotécnica (Obs: qualquer um desses 04 

profissionais) Para os Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 20 e 21 e Engenheiro Mecânico ou Técnico 

em Mecânica para os itens 20 e 21. 

 

b) Licença Ambiental e Autorização de Descarte expedidos pelos Órgãos Competentes do 

domicílio ou sede das licitantes que cotarem o Item 09 – Banheiros Químicos. 

 

8.8.Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a 

necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no 

documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser 

conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Administração não 

se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no 

momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada; 

 

8.9.Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 

8.10.Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os 
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licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro (sob 

a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a 

documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização. 

 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

 

9.1.No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 

 

9.2.Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das Propostas 

de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a conseqüente divulgação dos 

preços cotados pelas licitantes classificadas; 

9.3.Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR 

PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos, as especificações técnicas e os parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos, bem como a 

compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado; 

 

9.4.Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a 

proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de 

menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor 

preço por item; 

 

9.5.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), 

independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, seja qual for o número de licitantes; 

 

9.6.Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances; 

 

9.7.O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a 

9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, 

seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 

 

9.8.O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o 

valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes, 

concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 

 

9.9.Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 

 

9.10.No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

 

9.11.Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM; 
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9.12.A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas as 

participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando 

encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; 

 

9.13.Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre 

a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando 

vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de 

Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 

 

9.14.Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, 

motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s) 

superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) 

correspondente(s); 

 

9.15.O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução 

do preço; 

 

9.16.Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após 

negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de 

habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições 

de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 

 

9.17.Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos 

de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) itens(s) ofertado(s); 

 

9.18.Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 

Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão 

deste Pregão; 

 

9.19.Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 

Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 

 

9.20.O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento 

de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e Equipe de Apoio, 

se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes; 

 

9.21.Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das 

Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 

assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

 

9.22.Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante 

será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

 

9.23.Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 
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a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e 

c) Não atenderem às condições estabelecidas neste edital. 

9.24.Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do Pregoeiro, 

a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de 

verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de 

classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro; 

 

9.25.Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o Pregoeiro 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas 

das causas da desclassificação ou inabilitação; 

 

9.26.Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços referentes ao 

Anexo I deste Edital. 

 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

 

10.1.Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante 

poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da 

síntese das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com 

poderes específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos; 

 

10.2.A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do 

direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao 

encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação; 

 

10.3.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

10.4.Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser protocolados no setor 

de licitação desta Prefeitura, no prazo estabelecido no item 10.1, das 08:00 às 12:00 horas, 

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 

 

10.5.Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 

devidamente informado, à autoridade competente; 

 

10.6.Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento; 

 

10.7.O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11. DO CONTRATO 
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11.1.Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dia útil para assinar o contrato, 

como previsto no art. 4º, inciso XXII da Lei n°. 10.520/2002. 

 
11.2.A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar o 

contrato, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atribuídas às penalidades prevista em Lei e 

neste Edital, respeitado o direito de recurso. 
 

11.3.O Contratado deverá manter, durante toda a validade do contrato, compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação aqui 

exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93. 

 
11.4.Havendo interesse público e no caso da quantidade do item não previsto no Projeto inicial, 

a futura CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários, até os limites fixados 

na Lei n°. 8.666/93. 

 

11.5.O contrato decorrente desta Licitação terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2019 

contados a partir da data de sua assinatura, e sua execução será de acordo com as datas previstas 

no Anexo VIII e conforme Ordem de Serviços emitida pelo setor competente, que poderá ser, 

excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, 

§1º da Lei n° 8.666/93. 
 

11.6.A assinatura do contrato terá efeito de compromisso dos serviços nas condições e 

quantitativos estabelecidos neste Edital. 

 

11.7.A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a 

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 

 

11.8.Os preços contratados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-financeiro 

dos mesmos, que elevem os custos dos bens registrados, ou em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

11.9.Para assinatura do contrato a licitante vencedora apresentará a Prova de Inscrição junto ao 

CRA (Conselho Regional de Administração) do local em que o serviço será prestado, no item 

16. 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1.A execução do contrato será fiscalizada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Cultura e 

Turismo, com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados. 

 

13. DO PAGAMENTO 
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13.1.Os pagamentos serão efetuados em até 06 (seis) parcelas, mediante apresentação das notas 

fiscais/faturas do serviço, objeto do contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas 

no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota 

fiscal; Ordem de execução do serviço, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo 

setor competente da Prefeitura; Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e á 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta 

PGFN/SRF nº. 1.751/2014 de 02/10/2014, Certidão Estadual e Municipal, FGTS e a CNDT. 

 

13.2.Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade expirada, 

o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, 

não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

 

13.3.Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o 

Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à 

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços de locações 

efetivamente prestados e atestados na forma do item 13.1. 

 

14. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

14.1.Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; 

 

14.2.Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no objeto da 

locação a ser contratada, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão 

readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a 

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, 

da razão que autorizou o referido aumento; 

 

14.3.A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

15.1.O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 

8.666/93, com alterações posteriores; 

 

15.2.A Locação dos Equipamentos, objeto desta licitação, deverá ser realizada de forma 

parcelada, mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades e locais indicados pela 

mesma, no prazo a ser definido quando da locação. 

 

153.A Locação, objeto do contrato, deverá ser feita durante o prazo de vigência estabelecido. 

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos 

no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente 

realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento 
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do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 

 

15.4.As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas, 

podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Prefeitura; 

 

15.5.A Locação executada em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 

adjudicatário será rejeitada, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

 

15.6.Caberá a Secretária de Cultura e Turismo desta Prefeitura, o recebimento e a atestação da(s) 

Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes as locações executadas, em pleno acordo com as 

especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1.Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente 

que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e 

especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta 

e a critério da Prefeitura, as seguintes sanções administrativas: 

 

16.1.1.Advertência; 

 

16.1.2.Multa na forma prevista no item 16.2; 

 

16.1.3.Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

 

16.1.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

16.2.A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) do 

valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 0,5% (meio 

por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério 

da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a multa ser 

descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, 

amigável ou judicialmente. 

 

16.3.A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração  

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de 

culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

16.4.A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da adjudicatária, na forma da lei. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1.Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão; 

 

17.1.1.A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor de 

Licitação desta Prefeitura, no horário das 08:00 às 12:00 horas diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados; 

 

17.1.2.O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser 

requeridas, por escrito, o Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de 

Licitação desta Prefeitura, no horário das 08:00 às 12:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados; 

 

17.1.3.O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

17.1.4.Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame; 

 

17.2.Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

 

17.3.Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 02 (dois) 

dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 8, deste 

Edital, a Prefeitura poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as Licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas 

propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da 

proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, 

observado o interesse público; 

 

17.3.1.Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original (desde 

que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão 

da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser datilografados 

ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e 

assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do 

documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório; 

17.4.As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

17.5.O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, bem 

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 
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17.6.A(s) vencedora( o) desta licitação deverá(o), durante a sua execução, manter as condições 

de habilitação apresentadas na licitação; 

 

17.7.A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os 

acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores; 

 

17.8.O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso 

solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 08:00 às 

12:00 horas, na Sede da Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital; 

 

17.9.O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que 

não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 

 

17.10.É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos 

requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação; 

 

17.11.As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

 

17.12.As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

17.13.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 

 

17.14.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Prefeitura; 

17.15.O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 

 

17.16.A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da 

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

17.17.Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação; 

 

17.18.A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo 

disposição em contrário; 
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17.19.A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 15 (quinze) 

minutos da hora estabelecida neste Pregão; 

 

17.20.Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião 

em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou 

documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para 

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde 

que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente; 

devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

 

17.21.Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio; 

 

17.22.A Prefeitura reserva-se o direito de: 

 

a)revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público, 

decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada 

ilegalidade no seu processamento; 

 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 

forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas; 

 

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

 

17.23.A Prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência 

desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

 

a)for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for 

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

econômica e financeira; 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 

qualquer órgão da Administração Pública; 

 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

 

17.24.Só poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte do locador até o limite de 

40% (quarenta por cento) do valor do contrato, mediante prévio e expresso consentimento desta 

Prefeitura. 

 

18. DO FORO 

A Prefeitura e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Porto da Folha/SE, para 

dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital. 
 

Porto da Folha/SE, 15 de Agosto de 2019. 

 

RAFAEL OLIVEIRA RESENDE 

Pregoeiro 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

I – OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE ESTRUTURAS PARA A REALIZAÇÃO DA FESTA DO VAQUEIRO DO 

MUNICÍPIO DE PORTO DA FOLHA/SE no exercício de 2019. 

 

II - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

A Locação deverá ser efetuada, obrigatoriamente, na forma abaixo: 

 A Locação dos Equipamentos, objeto desta licitação, deverá ser realizada nas datas 

estabelecidas no Anexo VIII. 

 

III – PRAZO 

O contrato decorrente desta Licitação terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2019 

contados a partir da data de sua assinatura, e sua execução será de acordo com as datas previstas 

no Anexo VI e conforme Ordem de Serviços emitida pelo setor competente, que poderá ser, 

excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, 

§1º da Lei n° 8.666/93. 

 

IV – PLANILHA DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

PREÇO 

UNT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

13- filtro de linha 
01-console digital 72 canais, 32 auxiliares ( sem placa de 

expansão) 

01-console digital 48 canais 24 auxiliares (standy by). 

02- processador 5 vias stereo para 18M. 

02- processador digital 5 vias stereo para sistema lcr 

13- processador digital 5 vias stereo stand by. 
01-sistema de 18M com 12 kva . 

01- comunicação com o palco 

P.A 

24- caixas de sub graves contendo 48 sub 1200 watts, 

ativo e processado com dsp. 

18- caixas acústicas de médio altas contendo 02 falantes 

15, 04 falantes de 8 polegadas, 02 

drives (neodímio) , ativas amplificação digital 3000 watss, 

dsp,entradas de áudio padrão aes/ 

ebu, conexão via 18M/ 18M18 através de rede protocolo 

ethernet. (ativas e processadas) 

16- caixas line array 2x12 + 2 x ti 18M1818ímio, para 

03 3.833,33 11.500,00 
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side 19M, 19M1919ím fill, e dlays, 

16- caixas de sub 2x 18 para 1200 w para dalays 

04-amplificadores 10.000 watts para sub dos dlays 

04-amplificadores 4.400 watts para 19M1919í graves dlay 

04-amplificadores 1.400 para 19M1919ímio dlay 

Amplificadores do P.A. 
06- amplificadores 10.000 watts para sub graves. 

Estrutura 19M19 

120- metros de trelissa k-30 de 19M1919ímio para o 19M 

line array. 

Monitor 

13- filtro de linha 
01-console 72 canais, 32 auxiliares(sem placas de 

expansão) 

01-console 48 canais, 24 auxiliares (standy by) 

02- processadores digitais 5 vias stereo 

side fill; 

08-caixas acústicas line array 1 x 12, 1 x driver 

(19M1919ímio) 

04-caixas acústicas 19M 1600 w 

02- amplificadores 10.000 para graves e médios 

01-amplificador 1400 para titânios 

sistema de monitor; 

03-power play 4 vias 

08-fones de boa qualidade 

12-spots para voz 19M 400, e 222. 

06-spots com falantes de 15 + drive a disposição 

06-amplificadores 4400 watts a disposição para mandadas 

retorno p/ bateria; 

01-caixa acústica dupla sb 850 

01-amplificação 4400 para sub da bateria. 

Back line; 

01-bateria completa 

20-direct 19M19 passivo 

08-direct 19M19 ativos 

02-microfone sem fio 19M-58 

02-microfone sem fio 19M 87 

16-microfones 19M 58 com fio 

08-microfones 19M 58 com fio beta 

16-microfones 19M 57 

01-microfone bumbo 

01-microfone bumbo 2.0 

04-microfones 19M 81 

04-microfones 19M 56 

04-microfones 604 

30-pedestrais em perfeito estado de uso 

16-garras novas 

Cubos e amplificadores de retorno 

01-amplificador de guitarra valvulado 

02-amplificadores de guitarra pré valvulado 

02-amplificador de contra baixo 4 x 10, 1 x 15. 
OBS.: TODOS OS CUSTOS PARA O 
FUNCIONAMENTO SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, 
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DEVENDO SER INCLUSOS. A montagem deverá ser 
realizada com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro 
horas) da realização do evento e em tempo hábil suficiente 
para obtenção das licenças e realização da vistorias 
necessárias, já a desmontagem deverá ser realizada no 
prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) após a 
realização do evento. 

02 

SONORIZAÇÃO MEDIO PORTE SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL NO SISTEMA LINE ARRAY, COM 
PA: 1 SISTEMA COM 3 VIAS P.A. COM 16 ALTAS E 
16 SUB GRAVES, OBS. ALTAS COM 2X12+DRIVE, 
SUB COM 2X18 DE NO MÍNIMO 1200 WATTS, 1 
CONSOLE DE 32 CANAIS DIGITAL, 1 
GERENCIADOR DE FREQUÊNCIA, 1 DVD PLAYER; 
MONITOR: 1 CONSOLE DE 32 CANAIS DIGITAL, 1 
GERENCIADOR DIGITAL, 8 CANAIS DE FONE DE 
BOA QUALIDADE E COM AMPLIFICADOR; VIAS: 
12 VIAS DE MONITOR, OBS. 2X12+DRIVE DE BOA 
APARÊNCIA E BOA QUALIDADE, 2 SUB DE 
BATERIA (COM ALTAS), OBS. 2X18 COM NO 
MÍNIMO 600 WATTS, 2 SIDEFILL (3VIAS) 
FALANTES DE 18 E 12 + DRIVE, OBS. ALTAS COM 
2X12+DRIVE, SUB COM 2X18 DE NO MÍNIMO 1200 
WATTS; MONITOR DE INTRUMENTOS: 1 
CABEÇOTE COM DUAS CAIXAS COM FALANTES 
DE 18 E 10 – BASS, OBS. 18 COM NO MÍNIMO 800 
WATTS, 4X10, 1 CABEÇOTE DE GUITARRA COM 
CAIXA 4X12, 1 CUBO DE GUITARRA COM 2X12, 1 
CABEÇOTE DE TECLADO COM NO MÍNIMO 300 
WATTS, 01 BATERIA ACÚSTICA IMPORTADA 
COMPLETA COM FERRAGENS E ESTANTES DE 
PRATOS, 02 AMPLIFICADORES DE GUITARRA 
TIPO JAZZ OU SIMILAR, 50 PEDESTAIS DE 
MICROFONE TIPO GIRAFA ARTICULADO, 04 
MICROFONES SEM FIO UHF DE MÃO DE ACORDO 
COM O RIDER TÉCNICO DA BANDA OU SIMILAR 
COM A MESMA QUALIDADE TÉCNICA, 
MEDIANTE APROVAÇÃO DA CONTRATANTE, 
MICROFONES DIVERSOS SEGUNDO RIDER 
TÉCNICO DAS BANDAS, OU SIMILAR COM A 
MESMA QUALIDADE TÉCNICA, MEDIANTE 
APROVAÇÃO DA CONTRATANTE OBS.: TODOS 
OS CUSTOS PARA O FUNCIONAMENTO SERÃO 
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, 
DEVENDO SER INCLUSOS. A MONTAGEM 
DEVERÁ SER REALIZADA COM ANTECEDÊNCIA 
MÍNIMA DE 24H (VINTE E QUATRO HORAS) DA 
REALIZAÇÃO DO EVENTO E EM TEMPO HÁBIL 
SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DAS LICENÇAS E 
REALIZAÇÃO DA VISTORIAS NECESSÁRIAS, JÁ A 
DESMONTAGEM DEVERÁ SER REALIZADA NO 
PRAZO MÁXIMO DE 24H (VINTE E QUATRO 
HORAS) APÓS A REALIZAÇÃO DO EVENTO. 

05 2.050,00 10.250,00 

03 

SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE Profissional, 
sistema line souce array acompanhado do soft de ajuste do 
fabricante com 12 caixas de alta frenquência por lado e 06 
caixas de subs por lado, com 01 mega digital de 24 canais, 
20 dibox, 12 monitores, 12 pontos de fone com 

03 1.633,33 4.900,00 
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amplificadores com corte de equalização e volume 
individual, 02 cubos de guitarra, 01 cubo, caixas de sub e 
caixa de alta do mesmo fabricante para contra baixo, 
sistema de mesa para teclado linha completa de microfone 
dinâmicos, condenser. 

04 
GERADOR de energia de 260 kva, tensão 110; 220; 
silenciado, com transporte, além de operador e 200 litros 
de combustível. 

04 1.500,00 6.000,00 

05 

ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE – 01 mesa de 
comando digital de no mínimo 512 canais com 80 canais 
direto de dimmers; 01 sistema operacional dmx 512 com 
mínimo de 04 kva por canal, 01 chave de distribuição de 
força trifásica com no mínimo 150 a por fase; 12 
refletores pae led, 24 refletores par led, 36 refletores par-
64 focus, 1, 2 e 5 com 1000wX110v; 16 refletores par-56 
com 100wX120v; 02 baterias de mini brut com 06 
lâmpadas dweX 1000w; 04 suoer turbo 1500w, 03 cabos 
AC de 50mm, mínimo de 35mm, 40m de comprimento, 
anti chamas; 12 movinghead stop 575, 01 canhão seguidor 
de 1200w, gride de iluminação conforme rider técnico. 

03 2.033,33 6.100,00 

06 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 140- metros de Box 

truss em p-30 com os topos em p-50 para montagem da 

iluminação cênica no palco, podendo montar tamanhos 

que vão de 18 x 14 com 02 linhas no meio. 

04-sleave 

04-pau de carga 

04-sapatas 

200-parafusos 

20- cintas 2 toneladas 

12-lâmpadas par 64 foco 5 

10-mini bruts ou calha bruts 

12- movie light Spot 700w 

12-movie light bean 5r 

12- wash led 

20- par led 3w robe 

10-ribaltas de led 

14- elipsoidal com íris 

13- ETC 

06-atômic 3000 

02-canhão seguidor 

02-maquinas de fumaça dmx 

01-light console avolite 2010 

01-rack ( dimer, splinter, propower) 
Compreendendo transporte, montagem e 
desmontagem, bem como material e pessoal necessário 
à execução dos serviços. 

03 2.566,67 7.700,00 

07 
PAINEL DE LED INTERNO medindo 6,00 x 3,00 para 

transmissão simultânea do evento, painel com resolução 

de 4,62mm sdt, full color, com sistema de processamento. 

04 1.733,33 6.933,33 

08 
BARRICADA PORTÁTIL mínimo 1(um) metro de 
altura, barreira de metal em aço para controle de tráfego de 
pedestres. 

51 

metros 
16,00 816,00 

09 
BANHEIRO QUIMICO confeccionado em polietileno 
injetado, com até quatro anos de fabricação e em bom 
estado de uso, com placas de identificação do ano de 

97 190,00 18.430,00 
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fabricação;  deverá conter lavatórios (pias) e reservatórios 
de água, suporte para papel Transportar, Instalar e  
Disponibilizar materiais de higiene para reposição 
durante o período de utilização dos banheiros, tais como 
papel higiênico, lixeiras e sacolas plásticas;  Lavagem, 
sucção e desinfecção com produtos químicos adequados e 
transporte e toda logística por conta do contratado;  Manter 
serviço de limpeza, em regime de plantão, durante o 
período de utilização dos banheiros com sucção; 

10 

CAMARINS 3x4 com estrutura de octanorm, iluminação 
espelhos sofá mesa com 8 cadeiras, banheiro químico em 
cada camarim  e ar condicionado, com fechamento nas 
laterais, cobertura de lona anti-chamas com acesso direto 
ao palco. 

09 1.166,67 10.500,00 

11 
PLACAS DE FECHAMENTO Em estrutura metálica, 
laminada, lisa, Medindo 220x250 cm cada lamina, tipo 
búzios. 

558 

metros 
13,00 7.254,00 

12 

DISCIPLINADORES Utilizado para ordenar filas de 
forma a disciplinar o acesso de pessoas em locais. 
Medindo 6m de comprimento com toldo.  
Medindo 6x6 com cobertura em lona piramidal. 

09 416,67 3.750,00 

13 TOLDO 5 x 5 em lona piramidal. 107 146,67 15.693,33 

14 

RADIO comunicador com carregador, potencial de 
comunicação entre os mesmos de no mínimo 20km de 
distancia em áreas dificultosas (comunicação com clareza, 
sem ruídos, etc...). 

54  60,83 3.285,00 

15 
DETECTORES DE METAL – Detectores para revista 

nas entradas do evento. 
30 52,33 1.570,00 

16 EQUIPE DE APOIO - Devidamente uniformizados. 390 136,67 53.300,00 

17 
HOUSE MIX 4 x 4 Duplo.EM ALUMINIO COM 
COBERTURA EM LONA PIRAMIDAL. 

3 473,33 1.420,00 

18 

PALCO MÉDIO 02 águas em alumínio medindo 
10x10x08 m, com 10 metros de sena (boca, largura), 10 
metros de comprimento, e 08 de altura, pé direito de 08 
metros, 2 torres de P.A line de 2,00x9,00 (cada), a 
estrutura em Box truss e P30,  plataforma em aço. piso em 
madeirite naval, nivelado e acarpetado preto (novo) toda 
área do palco. cobertura em lona anti incêndio. 

2 2.000,00 4.000,00 

19 

PALCO OFICIAL 02 águas em alumínio medindo 

12x12x08 m, com 12 metros de sena (boca, largura), 12 

metros de comprimento, e 08 de altura, pé direito de 08 

metros, 2 torres de P.A line de 2,00x9,00 (cada), a 

estrutura em Box truss e P30, 12- praticáveis 

pantográficos 2 x 1, plataforma em aço, piso em madeirite 

naval, nivelado e acarpetado preto (novo) toda área do 

palco. cobertura em lona anti incêndio, corpo fixo de 

bateria completo, percussão profissional  e círculo grande 

central para propaganda da festa. 

6 2.233,33 13.400,00 

20 

LOCAÇÃO DE TRIO DE PEQUENO PORTE (MINI-
TRIO): lateral direita, esquerda, frente e fundo c/ os 
seguintes equipamentos; 20 falantes 15`` grave:16 falantes 
12`` médio-grave; 08 cornetas drive d 400; 16 twiteers st 
302; 4 periféricos; 01 mesa de som 32 canais; 01 
equalizador 2313 xs; 02 crossover; 01processador 
defeitos; 01 compressor gate; amplificadores; 07 
amplificadores 803; 05 amplificadores 703;06; 

04 2.133,33 8.533,33 
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amplificadores na 2200; 04; monitores de voz; 01 retorno, 
de bateria  ( via fone ); 01 bateria eletrônica dm5; 01 
retorno para guitarra ( via fone ); 01 retorno para 
contrabaixo ( via fone ); 01 microfone sem fio sm 58; 20 
microfones com fio e demais cabeamentos. 

21 

LOCAÇÃO DE TRIO DE GRANDE PORTE: Cavalo 
mecânico de 03 eixos, grupo de gerador 180 kva, 
dimensões, veiculo longo de cumprimento mínimo de 
18m, largura mínima de 2.60m, p.a de frente e fundo, 32 
graves de 15, 16 médios de 12, 24 drives ti, p.a das 
laterais, 32 graves de 15, 16 médios graves de 12, 24 
graves ti, periférico; 01 console digital, 03 processadores, 
02 equalizadores, 02 módulos de bateria, 02 Power play 
há 4700, 01 Power play há 8000, 12 microfones sm 58, 12 
microfones sm 57, 01 kit de bateria, 01 microfone 
especifico para bumbo, 02 microfones sem fio, 16 porta 
pro kross, 15 direct box passivo, 03 direct box ativo, 18 
garras para microfones, 18 pedestais, iluminação, 12 
refletores, 12 mini broot, rack de luz e mesa de luz digital, 
o trio elétrico deverá está abastecido de combustível de 
acordo com cada evento solicitado. 

03 3.733,33 11.200,00 

**** TOTAL GERAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> **** ***** 152.335,67 
 

 Fica vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) de cada 

item acima descriminados, sob pena de desclassificação; 

 

V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e 

aplicação das penalidades ora previstas; 

 Locar os equipamentos conforme especificação e forma prevista; 

 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura; 

 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da locação, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Prefeitura 

comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas durante a locação; 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura; 

 Responsabilizar-se pela obtenção de ART, Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do serviço; 

 Responsabilizar-se pelo enquadramento do evento nas normas previstas na Instrução Técnica 

nº 12 do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe – CBMSE, conforme Lei Estadual nº 
4.183, de 22 de dezembro de 1999; 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Prefeitura, sem prévia e 
expressa anuência. 

 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura. 

 Montar toda a estrutura 03 (três) dias antes do evento. 
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 Todos os itens deverão está pronto para uso 03 (três) dias antes do evento. 

 O atraso superior a 01 (um) dia consecutivo ao dia estabelecido para montar a estrutura, 

conforme estará estabelecido na ordem de serviço será considerado como inexecução total 

do contrato, podendo a Contratante chamar o licitante remanescente. 

 Caso o item da empresa vencedora não esteja pronto para uso em 03 (três) dias antes do 

evento a empresa remanescente será convocada tendo o prazo Maximo de 01 (um) dia para 

manifestar o interesse no item, a não manifestação em 01 dia após a convocação entende o 

não interesse da mesma. Daremos continuidade chamando as demais remanescentes. 

 

VI - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

 Notificar o prestador quanto à locação do equipamento mediante comunicação e o envio da 

nota de empenho, e contrato se houver, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo 

prestador sendo que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a uma ordem de 

serviço; 

 Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeto, desde que observadas 
as normas de segurança; 

 Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços; 

 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas; 

 

VII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

 Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do contrato; se durante a vigência do 

contrato ocorrer aumento de preços no objeto a ser contratado, em conformidade com a 
legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico- financeiro 

do contrato, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao  CONTRATANTE, por parte da 

CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento; a CONTRATADA obriga-se a repassar ao 

CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais 

vantajosos do que os vigentes; e ainda os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio 

econômico-financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos bens registrados, ou em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado. 

 O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a 

CONTRATADA obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pela 

Prefeitura; 

 
 

Porto da Folha/SE, 15 de Agosto de 2019. 
 

 

 

 
 

ROBERTO CHRISTIAN DE OLIVEIRA SILVA 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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ANEXO II 

 

 

PROCURAÇÃO (Modelo) 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº.  /2019 

 

 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em 

seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)}. 

 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

 

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n°.  /2019 – Prefeitura Municipal de Porto da 
Folha. 

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar 

documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de 

julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de 

preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e 

quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a 

este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão n°. /2019. 
 

 

 

 

 

  ,  de  de 2019. 
 

 

 

 

 

 

 

NOME/CARGO 
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ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo) 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº.  /2019 – Prefeitura Municipal de Porto da Folha-SE 
 

 

 

 

 

   ,  inscrita  no CNPJ n°  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(ª)  , portador da Carteira de Identidade n°  e do 

CPF n°  , DECLARA, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na 

licitação modalidade Pregão nº. /2019 da Prefeitura Municipal de Porto da Folha. 
 

 

 

 
 

(local e data) 
 

 

 

 

 
 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

 
 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.) 



MUNICÍPIO DE PORTO DA FOLHA - SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

 

  

 

 

 

ANEXO IV 

 

 
DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo) 

 

 

 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº.  /2019 – Prefeitura Municipal de Porto da Folha-SE 

 

 

 

   ,   inscrita   no   CNPJ   nº  , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(ª)  , portador da Carteira de Identidade nº  e do CPF 

nº  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 

 

 

 

 
 

(local e data 
 

 

 

 
 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

 

 

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº.  /2019. 
 

MINUTA DE CONTRATO DE 

LOCAÇÃO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, A 

PREFEITURA          MUNICIPAL          DE 

    E,   DO   OUTRO,  A 

EMPRESA   , 

DECORRENTE DO CONTRATO DE 

PREÇOS N°  /2019. 
 

O Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita 

no CNPJ sob o n° 13.131.982/0001-00, com o endereço a Praça Padre Manoel de Oliveira, n°. 

851, Centro, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, 

o Sr. MI GUEL  DE  LOURE IRO  FEITO SA  NETO , portador de RG  nº  3.379.419-7 

SSP/SE  e  CPF  nº  037.499.025-50  e  a  empresa  , pessoa jurídica de 

Direito   Privado,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº   _   ,com   sede   e   foro 

   , doravante denominada CONTRATADA, 

neste  ato representada por  , celebram o presente Contrato de Locação de 

Equipamentos, decorrente do Pregão Presencial n°. /2019, que será  regido  pela  Lei  n° 

8.666/93 e suas alterações e as Cláusulas e condições elencadas: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93) 

O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de estruturas para a realização da Festa do Vaqueiro do município de Porto da Folha/SE, 

no exercício de 2019, conforme especificações técnicas. 

 

Parágrafo único – Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, 

devendo ser observados integralmente o edital e seus anexos e a proposta elaborada pela 

CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, passando tais documentos a 

fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 

8.666/93) 

O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por 

Preço Global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, 

inciso III, da Lei n° 8.666/93) 

Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada o valor 

aproximadamente de R$  (  ). 
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§1º - O Os pagamentos serão efetuados em até 06 (seis) parcelas, mediante apresentação das 

notas fiscais/faturas do serviço, objeto do contrato. As referidas notas fiscais deverão ser 

apresentadas no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à 

quitação: Nota fiscal; Ordem de execução do serviço, com o respectivo termo de recebimento, 

atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1.751/2014 de 02/10/2014, Certidão Estadual e 

Municipal, FGTS e a CNDT; 

§2º - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e 

posterior encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de 

06 (seis) meses para efetivação do pagamento; 

§3º - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de 

imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, 

escoimada das causas de seu indeferimento; 

§4º - O não pagamento da fatura no prazo estipulado acarretará indenização por inadimplência 

pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data 

do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do 

art. 40, XIV, “c” da Lei n°. 8.666/93; 

§5º - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de 

12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato; 

§6º - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos: 

I – O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de 

qualquer forma, prejudicar a Prefeitura; 

II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato; 

III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais 

Anexos deste Edital; 

IV - Erros ou vícios nas faturas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n°. 8.666/93) 

O contrato decorrente desta Licitação terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2019 

contados a partir da data de sua assinatura, e sua execução será de acordo com as datas previstas 

no Anexo VI e conforme Ordem de Serviços emitida pelo setor competente, que poderá ser, 

excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, 

§1º da Lei n° 8.666/93: 

I - Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração 

IV - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela 

Lei n° 8.666/93 e fixados no Contrato; 

V - Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
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VI - Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§1º - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução 

poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente 

justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2º do art. 57 da  

Lei n° 8.666/93. 

§2º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em 

dia de expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n°. 

8.666/93) 

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por 

conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO 

ATIVIDADE: 2057 – INCENTIVO A CULTURA E TURISMO 

CONTA: 3390.39.99.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

FONTE: 10010000. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 

inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93) 
 

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

 Notificar o prestador quanto à locação do equipamento mediante comunicação e o envio da 

nota de empenho, e contrato se houver, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo 

prestador sendo que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a uma ordem de 

serviço; 

 Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeto, desde que observadas 

as normas de segurança; 

 Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços; 

 Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas; 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

 Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e 

aplicação das penalidades ora previstas; 

 Locar os equipamentos conforme especificação e preço registrados e na forma prevista; 

 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura; 

 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da locação, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Prefeitura 
comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

33 
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 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas durante a locação; 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura; 

 Responsabilizar-se pela obtenção de ART, Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do serviço; 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Prefeitura, sem prévia e 

expressa anuência. 

 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura. 

Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos 

contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe 

forem requisitados pela Contratante. 

Montar toda a estrutura 03 (três) dias antes do evento, todos os itens deverão está pronto para 

uso 03 (três) dias antes do evento. O atraso superior a 01 (um) dia consecutivo ao dia 

estabelecido para montar a estrutura, conforme estará estabelecido na ordem de serviço 

será considerado como inexecução total do contrato, podendo a Contratante chamar o 

licitante remanescente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 

8.666/93) 

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0,5% (meio 

por cento) do valor do contrato, por dia de atraso. 

§1º - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à 

Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer à recuperação dos atrasos verificados. 

§2º - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos: 

I - Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes; 

II - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 

III - Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do 

valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da 

Contratante. 

§3º - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na 

entrega dos serviços contratados decorrer de: 

I - Período excepcional de chuva; 

II - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da 

Contratante; 

III - Falta de elemento técnico, quando o serviço deles couber à Contratante. 

§4º - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento 

contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou 

parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no 

art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência; 

II - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra; 
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III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial do mesmo; 

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§5º - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no 

prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n° 8.666/93. O valor da multa, neste 

caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado. 

§6º - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos 

termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93) 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo 

diploma legal. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

(Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93) 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos do Pregão Presencial n°. 017/2019 que, simultaneamente: 

 constam do Processo Administrativo que a originou; 

 não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 

Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
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§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei n° 

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 

§2º, II da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

(Art. 67, Lei n° 8.666/93). 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o servidor ROBERTO 

CHRISTIAN DE OLIVEIRA SILVA - CPF n° 894.071.305-25, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar 

execução do presente Contrato. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

§3º - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, 

assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva 

responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com 

referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da 

obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS (Art. 73, Lei 

n° 8.666/93) 

O objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei n° 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

I - Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades 

contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte dos serviços deste Contrato, 

respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado. 

II - A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Prefeitura. 

III - Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se 

vincula este Contrato, um Técnico como seu representante, com a competência de Gestor de 

Contrato da Prefeitura, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

IV - Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de 

designação deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores 

hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 

V - Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada seguro para 

garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados, 

conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Porto da Folha, Estado de Sergipe, como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 

 

  ,  de  de 2019. 
 

 

 

 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

I -    
 

II -    
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ANEXO VI 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº  /2019. 

 

 

 

A   (NOME DA EMPRESA)   , inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº  , situada à  (endereço completo)    , por intermédio de 

seu  representante  legal  (o)  a  Sr.  (a)   ,  portador(a)  da  carteira  de 

Identidade  nº  _,  SSP/  e   do  CPF  nº  ,   abaixo  assinado, 

DECLARA,  sob  as  penas  da  lei, que é  (MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto 6.204/2007, estando apta a usufruir dos direitos 

de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo 

da participação no presente certame. 
 

 

 

  ,  de  de 2019. 
 

 

 

 

 
 

Diretor ou Representante Legal 
C.I.: 

CPF: 

 

 
 

OBSERVAÇÃO: Este documento, também, deverá ser entregue no ato do credenciamento, 

ou seja, fora dos envelopes. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Modelo) 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º  /2019 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 

DA FOLHA. 
 

 

 

 

 

   ,  inscrito  no  CNPJ  n°  , por intermédio de seu 

representante  legal, o(a) Sr.(ª)  , portador da Carteira  de  Identidade n°  e do 

CPF n°  , DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e 

contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com 

as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 

 
 

(local e data) 
 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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ANEXO VIII 

 

PROGRAMAÇÃO DA FESTA DO VAQUEIRO DO EXERCICIO DO ANO DE 2019 COM OS 

QUANTITATIVOS DE CADA ITEM NECESSÁRIO POR DIA DE EVENTO, QUE DEVERÃO 

SER OBEDECIDAS. 

 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO 
UND DIÁRIAS LOCAL E DATA 

1.  
ILUMINAÇÃO 

PROFISSIONAL. 
 

01 03 
PRAÇA DA MATRIZ 

27,28 e 29/09/2019 

2.  
ILUMINAÇÃO MÉDIO 

PORTE 
 

01 03 
PRAÇA DA MATRIZ 

24,25 e 26/09/2019 

3. P

A 

PAINEL DE LED FIXO 

INTERNO 
01 04 

PRAÇA DA MATRIZ 

24, 27, 28 e 29/09/2019 

4.  
BARRICADA PORTÁTIL 

17 03 
PRAÇA DA MATRIZ 

27,28 e 29/09/2019 

5.  
BANHEIRO QUÍMICO 

23 03 
PRAÇA DA MATRIZ 

27,28 e 29/09/2019 

6.  
BANHEIRO QUÍMICO 

11 02 
PRAÇA DO CARRO DE BOI 

28 e 29/09/2019 

7.  
BANHEIRO QUÍMICO 

06 01 
PARQUE NILO DOS SANTOS 

28/09/2019 

8.  
GERADOR. 

01 03 
PRAÇA DA MATRIZ 

27, 28 e 29/09/2019 

9.  
GERADOR. 

01 01 
PARQUE NILO DOS SANTOS 

28/09/2019 

10.  
PALCO OFICIAL.  
 01 06 

PRAÇA DA MATRIZ 

24, 25, 26, 27, 28 e 29/09/2019 

11.  
PALCO MÉDIO. 

01 01 
PARQUE NILO DOS SANTOS 

28/09/2019 

12.  
PALCO MÉDIO. 

01 01 
POVOADO ILHA DO OURO 

29/09/2019 

13.  
HOUSE MIX 4 x 4. 

01 03 
PRAÇA DA MATRIZ 

27,28 e 29/09/2019 

14.  
SONORIZAÇÃO PEQUENO 
PORTE.  01 03 

CLUBE DO VAQUEIRO 

27,28 e 29/09/2019 

15.  
SONORIZAÇÃO MEDIO 
PORTE.  01 01 

PARQUE NILO DOS SANTOS 

28/09/2019 

16.  
SONORIZAÇÃO MEDIO 
PORTE.  01 01 

POVOADO ILHA DO OURO 

29/09/2019 

17.  
SONORIZAÇÃO MEDIO 
PORTE.  01 03 

PRACA DA MATRIZ 

24, 25, e 26/09/2019 

18.  SONORIZAÇÃO 01 03 PRAÇA DA MATRIZ 
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PROFISSIONAL. 
  

27, 28, e 29/09/2019 

19.  
PLACAS DE 
FECHAMENTO. 

186 

MTS 
03 

PRAÇA DA MATRIZ 

27, 28, e 29/09/2019 

20.  
DISCIPLINADORES.  
 03 03 

PRAÇA DA MATRIZ 

27, 28, e 29/09/2019 

21.  
CAMARINS.  

03 03 
PRAÇA DA MATRIZ 

27, 28, e 29/09/2019 

22.  
TOLDO 5 x 5 em lona 
piramidal. 10 02 

PRAÇA DA MATRIZ 

25 e 26/09/2019 

23.  
TOLDO 5 x 5 em lona 
piramidal. 27 01 

PARQUE NILO DOS SANTOS 

28/09/2019 

24.  
TOLDO 5 x 5 em lona 
piramidal. 20 03 

PRAÇA DO CARRO DE BOI 

27, 28, e 29/09/2019 

25.  
EQUIPE DE APOIO – 
devidamente uniformizados. 130 03 

SEDE DO MUNICIPIO 

27, 28 e 29/09/2019 

26.  
RADIO comunicador com 
carregador. 18 03 

SEDE DO MUNICIPIO 

27, 28 e 29/09/2019 

27.  
DETECTORES DE METAL 
– Detectores para revista nas 
entradas do evento. 

10 03 
PRAÇA DA MATRIZ 

27, 28 e 29/09/2019 

28.  

TRIO DE GRANDE PORTE. 

01 03 

28 e 29/09/2019 PRAÇA DO CARRO 

DE BOI AS 14:00,  

30/09/2019 PERCUSSO PELAS 

RUAS DA CIDADE AS 13:00. 

29.  

TRIO DE PEQUENO 
PORTE (MINI-TRIO). 

02 02 

27/09/2019 PERCURSO PELAS 

RUAS DA CIDADE, AS 03:00 DA 

MANHÃ,  

29/09/2019 PERCURSO PELAS 

RUAS DA CIDADE AS 08:00. 

 


